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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.476/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Institui  diretrizes  municipais  de
promoção,  proteção  e  garantia
dos direitos da Primeira Infância
no Município de Bariri e dá outras
providências.

Projeto de Lei n° 13/2026 – Autoria: Paulo Fernando
Crepaldi (PSB)

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Município de
Bariri, diretrizes para a promoção, proteção e garantia do
desenvolvimento  integral  da  Primeira  Infância,
compreendendo o período que vai da gestação até os 6
(seis) anos de idade.

Parágrafo único. As diretrizes estabelecidas nesta Lei
orientarão  a  formulação,  implementação  e  avaliação  de
políticas públicas voltadas à primeira infância, respeitada a
autonomia administrativa do Poder Executivo.

Art.  2º  Esta  Lei  fundamenta-se  nos  princípios
constitucionais  da  proteção  integral  e  da  prioridade
absoluta à criança, previstos no art. 227 da Constituição
Federal, bem como nas disposições do:

I – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei
Federal nº 8.069/1990);

II – Marco Legal da Primeira Infância (Lei Federal nº
13.257/2016);

III – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Federal nº 9.394/1996);

IV  –  Le i  Orgânica  da  Saúde  (Lei  Federal  nº
8.080/1990);

V – Lei Federal nº 11.947/2009, que dispõe sobre a
alimentação escolar e o Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE.

Art. 3º Constituem princípios orientadores das ações
voltadas à primeira infância no Município:

I – a proteção integral da criança;
II – a garantia de bons tratos, dignidade e respeito à

criança;
III – a proteção contra qualquer forma de negligência,

violência, abuso ou exploração;
IV  –  a  promoção  da  saúde,  nutrição  adequada  e

desenvolvimento infantil;
V  –  a  segurança  física,  emocional  e  social  em

ambientes públicos e institucionais;
VI  –  a  integração  entre  família,  sociedade  e  poder

público na proteção da infância.
Art.  4º  As  políticas  públicas  municipais  voltadas  à

primeira infância deverão observar, sempre que possível,
as seguintes diretrizes:

I – promoção de ambientes escolares e institucionais
seguros,  saudáveis  e  adequados  ao  desenvolvimento
infantil;

II – incentivo à adoção de práticas de bons tratos e
proteção integral da criança, conforme previsto no Estatuto
da Criança e do Adolescente;

III  –  estímulo  à  promoção  de  alimentação  escolar
saudável,  adequada  e  nutricionalmente  equilibrada,
conforme as diretrizes da Lei Federal nº 11.947/2009 e do
Programa Nacional de Alimentação Escolar;

IV  –  i n c e n t i v o  à  r e a l i z a ç ã o  d e  a ç õ e s  d e
acompanhamento  da  saúde e  do  estado nutricional  das
crianças  no  ambiente  escolar,  em  articulação  com  as
políticas  públicas  de  saúde  previstas  na  Lei  Federal  nº
8.080/1990;

V  – estímulo à integração entre as áreas de saúde,
educação,  assistência  social,  esporte,  cultura  e  lazer,
visando ao desenvolvimento integral da criança;

VI  –  incentivo  à  criação  e  manutenção de  espaços
públicos seguros e adequados ao convívio infantil;

VII  –  estímulo  à  participação  das  famílias  e  da
comunidade na proteção e no cuidado das crianças.

Art. 5º O Município poderá estimular ações educativas
e de conscientização voltadas à prevenção de:

I – violência contra crianças;
II – negligência e maus-tratos;
III – abandono e exploração infantil;
IV – situações de vulnerabilidade social que possam

comprometer o desenvolvimento saudável da criança.
§1º As ações de conscientização poderão incentivar a

utilização  de  canais  oficiais  de  denúncia  previstos  na
legislação  brasileira.

§2º  A  população  será  incentivada  a  comunicar
situações de violência ou negligência contra crianças aos
órgãos competentes, incluindo:

I – Conselho Tutelar;
II – Ministério Público;
III – autoridades policiais;
IV  –  Disque  100  –  Canal  Nacional  de  Denúncia  de

Violações  de  Direitos  Humanos,  previsto  nas  políticas
nacionais de proteção à infância.

Art.  6º  O  Poder  Público  poderá  incentivar  a
capacitação e formação continuada de servidores públicos
e  profissionais  que  atuem  direta  ou  indiretamente  na
atenção à primeira infância, especialmente nas áreas de:

I – educação infantil;
II – saúde da criança;
III – assistência social;
IV  –  identificação  e  prevenção  de  violência  contra

crianças;
V  –  promoção  de  práticas  de  cuidado,  nutrição  e

desenvolvimento infantil.
Parágrafo  único.  As  ações  previstas  neste  artigo

poderão  ser  realizadas  em  parceria  com  instituições
públicas  ou  privadas,  respeitando  as  disponibilidades
administrativas e orçamentárias.

Art. 7º  O Município poderá incentivar a articulação
entre órgãos públicos, instituições de ensino, entidades da
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sociedade  civi l ,  conselhos  de  direitos  e  demais
organizações  sociais  para  fortalecimento  das  ações  de
proteção à primeira infância.

Art. 8º A implementação das diretrizes previstas nesta
Lei observará:

I – os instrumentos de planejamento municipal;
II – a disponibilidade orçamentária;
III  –  as  competências  administrativas  do  Poder

Executivo.
Parágrafo único. A presente Lei não implica criação

de  despesas  obr igatór ias,  cargos,  programas
administrativos  específicos  ou  estruturas  no  âmbito  do
Poder  Executivo.

Art. 9º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder
Executivo, no que couber.

Art.  10.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= LEI Nº 5.477/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Institui  a  política  municipal  de
incentivo à criação de ambientes
cardioprotegidos no Município de
Bariri, promove a capacitação em
reanimação  cardiopulmonar
(RCP), incentiva a disponibilização
de  desfibriladores  externos
automáticos  (DEA),  cria  o  Selo
“Entidade  Cardioprotegida”  e
estabelece medidas de estímulo à
resposta  rápida  em  casos  de
parada cardiorrespiratória.

Projeto de Lei n° 14/2026 – Autoria: Paulo Fernando
Crepaldi (PSB)

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºFica instituída no Município de Bariri a política
municipal  Cidade Cardioprotegida, destinada a incentivar
ações  de  prevenção,  capacitação  e  resposta  rápida  em
situações  de  parada  cardiorrespiratória,  promovendo
ambientes  mais  seguros  para  a  população.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  ambiente
cardioprotegido o espaço público ou privado em que haja
estímulo à adoção de medidas voltadas à resposta rápida
em casos de parada cardiorrespiratória, especialmente:

I  –  capacitação  de  pessoas  em  reanimação
cardiopulmonar  (RCP);

II  –  disseminação  de  conhecimentos  básicos  de
primeiros socorros;

III  –  preparação  de  colaboradores,  servidores  ou
membros  da  instituição  para  atuação  inicial  em
emergências  cardiovasculares;

IV  –  incentivo  à  disponibilização  de  desfibriladores
externos  automáticos  (DEA)  em locais  de  circulação  de

pessoas;
V  –  promoção de ações educativas de prevenção e

resposta a emergências médicas.
Art. 3º As ações de capacitação e educação em saúde

previstas nesta Lei poderão observar as recomendações e
protocolos  reconhecidos  internacionalmente  para
atendimento da parada cardiorrespiratória, especialmente
aqueles estabelecidos por:

I – American Heart Association (AHA);
II – European Resuscitation Council (ERC);
III – International Liaison Committee on Resuscitation

(ILCOR);
IV  –  recomendações  do  Ministério  da  Saúde  e  da

Sociedade Brasileira de Cardiologia.
Art.  4º  O  Município  poderá  incentivar  ações  de

educação  em  saúde  e  capacitação  em  reanimação
cardiopulmonar (RCP) e primeiros socorros, especialmente
voltadas a:

I – servidores públicos municipais;
II – profissionais da educação;
III – profissionais da área esportiva;
IV – trabalhadores de estabelecimentos com grande

circulação de pessoas;
V – voluntários da sociedade civil organizada;
VI – membros de associações comunitárias e entidades

sociais.
Art.  5º  As  ações  de  capacitação  poderão  ser

incentivadas  por  meio  de  parcerias  institucionais,
especialmente  com:

I – universidades e instituições de ensino superior;
II  –  escolas  técnicas  e  centros  de  formação

profissional;
III  –  instituições  públicas  ou  privadas  da  área  da

saúde;
IV – conselhos profissionais e entidades científicas;
V – organizações da sociedade civil.
Art .  6º  O  Mun ic íp io  poderá  incent i va r  a

disponibilização  voluntária  de  desfibriladores  externos
automáticos  (DEA)  em  locais  de  grande  circulação  de
pessoas.

§1º Poderão ser estimuladas iniciativas da sociedade
civil, entidades privadas e instituições públicas voltadas à
aquisição, doação ou instalação de DEA.

§2º As ações de incentivo poderão incluir campanhas
de conscientização, orientação técnica e reconhecimento
público das instituições que adotarem essas medidas.

Art. 7º O Município poderá incentivar a formação de
uma  Rede  Comunitária  de  Primeiros  Respondedores,
composta  por  voluntários  da  sociedade  civil,  servidores
públicos e membros de entidades comunitárias capacitados
em reanimação cardiopulmonar e primeiros socorros.

§1º  A  rede  terá  caráter  voluntário,  educativo  e
comunitário,  visando  ampliar  o  número  de  pessoas
preparadas para agir em situações de emergência até a
chegada dos serviços especializados.

§2º As ações de capacitação da rede poderão ocorrer
em  parceria  com  instituições  públicas,  privadas,
acadêmicas  ou  científicas.

Art .  8º  F i ca  i ns t i tu ído  o  Se lo  “En t idade
Cardioprotegida”,  destinado  ao  reconhecimento  de
entidades públicas ou privadas que adotem medidas de
preparação para emergências cardiovasculares.
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Art. 9º O Selo Entidade Cardioprotegida poderá ser
concedido  às  instituições  que  adotarem  medidas
compatíveis  com  as  diretrizes  desta  Lei,  especialmente:

I  –  capacitação  de  colaboradores,  servidores,
voluntários  ou  membros  da  entidade  em  reanimação
cardiopulmonar (RCP);

II  –  promoção de ações educativas de prevenção e
resposta a emergências cardiovasculares;

III – incentivo à disseminação de conhecimentos em
primeiros socorros;

IV  –  estímulo  à  disponibilização  de  desfibrilador
externo  automático  (DEA),  quando  possível.

Parágrafo único. A obtenção do selo não dependerá
obrigatoriamente  da  aquisição  de  DEA,  podendo  ser
concedida  com  base  na  capacitação  de  pessoas  e  na
promoção de ações educativas.

Art.  10.  Poderão  receber  o  Selo  Ent idade
Cardioprotegida:

I – órgãos públicos municipais;
II – instituições educacionais;
III – associações comunitárias;
IV – entidades esportivas, culturais ou recreativas;
V – organizações da sociedade civil;
VI – instituições filantrópicas ou assistenciais;
VII – empresas e estabelecimentos privados.
Art.  11.  Fica  instituída  no  Município  de  Bariri  a

Semana Municipal de Conscientização sobre Ressuscitação
Cardiopulmonar (RCP).

Parágrafo único. Durante essa semana poderão ser
incentivadas ações educativas,  treinamentos,  palestras e
campanhas  voltadas  à  prevenção  e  ao  atendimento  de
emergências cardiovasculares.

Art. 12. A adesão às iniciativas previstas nesta Lei
terá caráter voluntário, podendo o Poder Público incentivar
a participação da sociedade civil,  instituições públicas e
entidades  privadas  na  promoção  de  ambientes
cardioprotegidos.

Art. 13. A implementação das ações previstas nesta
Lei observará:

I – os instrumentos de planejamento municipal;
II – a disponibilidade administrativa e orçamentária;
III – as competências do Poder Executivo.
Parágrafo  único.  Esta  Lei  não  implica  criação  de

despesas obrigatórias, cargos ou estruturas administrativas
no âmbito do Poder Executivo.

Art. 14. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder
Executivo no que couber.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= LEI Nº 5.478/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Institui  o Programa Remédio em
Casa,  dest inado  à  entrega
domiciliar  de  medicamentos  de
uso contínuo para pessoas idosas
no Município de Bariri.

Projeto de Lei n° 12/2026 – Autoria: Paulo Fernando
Crepaldi (PSB)

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1ºFica  instituído  no  Município  de  Bariri  o
Programa Remédio em Casa, destinado à entrega domiciliar
de  medicamentos  de  uso  contínuo  para  pessoas  idosas
cadastradas na rede pública de saúde.

Art.  2º  O  programa  tem  como  objetivo  garantir
comodidade, segurança e continuidade do tratamento para
idosos que possuam dificuldades de locomoção.

Art. 3º Poderão ser beneficiários do programa:
I — Idosos com 60 anos ou mais;
II — Pessoas com mobilidade reduzida;
III  —  Idosos  portadores  de  doenças  crônicas  que

utilizem medicamentos de uso contínuo.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará os critérios

de cadastramento e operacionalização do programa.
Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 12.239/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Altera  membros  da  Comissão
para  E laboração  do  P lano
Municipal da Primeira Infância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Altera membros da Comissão para Elaboração

do Plano Municipal da Primeira Infância, em atendimento ao
Protocolo  3793/2026,  visando  que  o  Município  de  Bariri
integre a Rede Nacional da Primeira Infância, fazendo parte
integrante  da  Portaria  nº  11.075/2024  e  alterações,
conforme segue:

“Art. 1º...
I  –  Gismeire Gasparotto Rainere -  Diretoria de

Assistência  Social,  em  substituição  a  Luciana  Bussi
Candido;

...
IX - Paulo Cesar Slompo – Conselho Tutelar, em

substituição a Gismeire Gasparotto Rainere”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.601, de 14 de
agosto de 2025.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 12.240/2026 =
de 27 de maio de 2026.
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Designa  Gestor  e  Fiscal  de
Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Luciana  Bussi  Candido

como gestor da DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 13/2026,
CONTRATO Nº: 42/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°  1780/2026,  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
Educação  Permanente  no  Sistema  Único  de
Assistência Social – SUAS,  conforme a Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, para que acompanhe a
execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.241/2026 =
de 27 de maio de 2026

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  12.025,  de  02  de
março de 2026, Portaria nº 12.089, de 01 de abril de 2026
e Portaria nº 12.131, de 27 de abril de 2026,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de

1º  de  junho  de  2026,  o  prazo  para  a  conclusão  do
procedimento de sindicância, tendo em vista a necessidade
de tempo adicional para o adequado cumprimento dos atos
processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 27 de maio de 2026.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.242/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Raica Spedo para exercer a

função de Gestora  da INEXIGIBILIDADE Nº: 09/2026,
CONTRATO  Nº:  36/2026,  PROCESSO  ADMIN.  Nº:
3099/2026,  Objeto:  Contratação  de  show  musical
com a dupla Brenno e Matheus, no dia 12 de junho
de 2026, fazendo parte das programações do Bariri

Rodeio Show, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.243/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Raica Spedo para exercer a

função de Gestora  da INEXIGIBILIDADE Nº: 07/2026,
CONTRATO  Nº:  33/2026,  PROCESSO  ADMIN.  Nº:
3100/2026, Objeto: contratação de show musical com
a dupla Danilo e Davi, no dia 14 de junho de 2026,
fazendo parte  das  programações  do  Bariri  Rodeio
Show, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para que acompanhe a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.244/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa  Gestor  e  Fiscal  de
Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar a Sra. Beatriz Tonin Rodrigues

como gestora do CONTRATO Nº: 10/2026, DISPENSA
ELETRÔNICA  Nº:  03/2026,  PROCESSO  ADMIN.  Nº:
1795/2026,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  com
fornecimento  de  materiais  e  equipamentos,  para
melhorias  na  iluminação  do  campo  do  Arrudão,
localizado  no  bairro  Santa  Rosa,  município  de
Bariri/SP, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para que acompanhe a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 12.081, de 27 de
março de 2026.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.245/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
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Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar a Sra. Myrella Soares da Silva,

como gestora da DISPENSA Nº: 31/2026, CONTRATO
Nº: 29/2026, PROCESSO ADM. N° 3107/2026, Objeto:
contratação  de  Serviço  de  Internação  em  Clínica
Psiquiátrica para Tratamento de Transtorno Mental
associado a Dependência Química, em cumprimento
de sentença judicial, conforme a Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para que acompanhem a execução
e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.246/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar a Sra. Myrella Soares da Silva,

como gestora  da PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2026,
ATAS REGISTRO DE PREÇOS Nº: 44/2026, PROCESSO
ADM. N° 2335/2026, Objeto: Contratação de CLÍNICA
VETERINÁRIA  especializada  para  realização  de
atendimentos  clínicos,  exames,  internações  e
procedimentos cirúrgicos em cães e gatos, machos e
fêmeas,  de  pequeno,  médio  e  grande  porte  em
quaisquer idades, conforme a Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para que acompanhem a execução e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.247/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar a Sra. Myrella Soares da Silva,

como gestora da DISPENSA Nº: 32/2026, CONTRATO
Nº: 31/2026, PROCESSO ADM. N° 2734/2026, Objeto:
Contratação  de  Serviço  de  Internação  em  Clínica
Psiquiátrica para Tratamento de Transtorno Mental
associado a Dependência Química, em cumprimento
de sentença judicial, conforme a Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para que acompanhem a execução
e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.248/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar a Sra. Myrella Soares da Silva,

como gestora da DISPENSA Nº: 33/2026, CONTRATO
Nº: 32/2026, PROCESSO ADM. N° 2735/2026, Objeto:
contratação  de  Serviço  de  Internação  em  Clínica
Psiquiátrica para Tratamento de Transtorno Mental
associado a Dependência Química, em cumprimento
de sentença judicial, conforme a Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para que acompanhem a execução
e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.249/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar o Sr. Rodrigo de Souza Xavier,

como gestor da DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 11/2026,
CONTRATO  Nº:  27/2026,  PROCESSO  ADM.  N°
2341/2026,  Objeto:  contratação  de  empresa
especializada,  em regime  global  (fornecimento  de
materiais  e  mão  de  obra),  para  instalação  de
conjunto  semafórico  destinado  à  travessia  de
pedestres  no  município  de  Bariri,  conforme  a  Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  que
acompanhem a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.250/2026 =
de 27 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Raica Spedo, como gestora
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da  INEXIGIBILIDADE  Nº:  03/2026,  CONTRATO  Nº:
21/2026,  PROCESSO  ADM.  N°  2584/2026,  Objeto:
contratação  de  empresa  especializada  para  Show
Musical  no dia 30 de maio no Baile do Município,
conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para que acompanhem a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.251/2026 =
de 28 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Thais Ticianeli Eid Martins,

como gestora da DISPENSA Nº: 34/2026, CONTRATO
Nº: 41/2026, PROCESSO ADM. N° 3261/2026, Objeto:
Contratação  direta  por  dispensa  de  empresa
especializada  em  serviço  técnico  de  estudo  e
pesquisa em recursos humanos e departamento de
pessoal,  para apresentação de diagnóstico técnico
(RAT, FSP, CNAE) do atual enquadramento funcional
do  quadro  de  pessoal  do  Município  de  Bariri,
adequação ao e-social, acompanhamento e suporte
na aplicação do diagnóstico, conforme a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para que acompanhem a
execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 28 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.252/2026 =
de 28 de maio de 2026.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  Sr.  Wellington Pollonio  Bof,

como  gestor  da  INEXIGIBILIDADE  Nº:  05/2026,
CONTRATO  Nº:  23/2026,  PROCESSO  ADM.  N°
2682/2026,  Objeto:  Contratação  de  cessão
temporária  de  espaço  de  expositor  na  Feira  do
Empreendedor  2026,  promovida  pelo  SEBRAE-SP,
para  participação  institucional  do  Município  de
Bariri, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para que acompanhem a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 28 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Distratos
Distratos

Rescisão Amigável do Contrato nº 13/2026 – Dispensa
Eletrônica nº 05/2026 – Contratante: Município de Bariri –
Contratada: GSAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA – Proc. nº
1222/2026  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  com
disponibilização  de  profissional  salva-vidas/guarda-vidas,
devidamente  habilitados  e  capacitados,  para  atuação
preventiva  e  de  pronto  atendimento  em  casos  de
afogamento, acidentes aquáticos e situações de risco, com
a  finalidade  de  preservar  a  vida  e  garantir  segurança  dos
banhistas em áreas de rios, lagos, piscinas ou similares –
Data da Rescisão: 26/05/2026 – A Rescisão amigável se dá
nos  termos  do  artigo  138,  inciso  II  e  §  1º  da  Lei  nº
14.133/2021.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  26/2026,  tendo  por  objeto  o
registro de preços para eventual aquisição de 4.800 Cestas
Básicas,  com  a  finalidade  de  concessão  do  Benefício
Eventual - auxílio alimentação através da entrega de cestas
alimentares, com entregas parceladas por um período de
12  meses,  conforme  quantidades  e  especificações
estabelecidas  no  DFD-Documento  de  Formalização  de
Demanda (Anexo I) do Edital. Encerramento dia 12 de junho
de 2026, às 09:00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Vila Maria, no Setor
de Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br e na
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
...........................................................................................................

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO:  Encontra-se
aberto na Autarquia Municipal Serviço de Água e Esgoto do
Município de Bariri SAEMBA, o processo licitatório Pregão
Eletrônico  nº  03/2026,  Processo  Licitatório/Edital  nº
03/2026, Processo Adm. nº 044/2026, que tem por objeto a
aquisição de materiais hidráulicos para instalação da caixa
d´agua da Nova Bariri  e reparos no poço Santa Helena.
Licitação para participação exclusiva de empresas ME / EPP
/ Equiparadas. As propostas deverão ser encaminhadas por
meio  eletrônico  através  do Portal  da  BLL,  disponível  no

http://www.bariri.sp.gov.br/
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endereço eletrônico www.bll.org.br. Início do prazo para o
envio  da  proposta  eletrônica  26/05/2026 às  9h.  Fim do
prazo para envio da proposta eletrônica: 12/06/2026 às 9h.
Abertura da sessão pública: 12/06/2026, às 9h05. O edital
na íntegra está disponível no Portal da BLL e no site do
SAEMBA www.saemba.sp.gov.br. Esclarecimentos na sede
do SAEMBA, pelo telefone (14) 3662.9413 ou ainda através
do e-mail licitacao@saemba.sp.gov.br. Bariri, 26 de maio de
2026. Décio Simonetti Junior - Diretor Superintendente.
...........................................................................................................

http://www.bll.org.br/
http://www.saemba.sp.gov.br/
mailto:licitacao@saemba.sp.gov.br
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI 

SAEMBA 

CNPJ: 02.310.729/0001-90 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO GERAL DA PROVA PRÁTICA E TESTE  

DE APTIDÃO FÍSICA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 
 

DÉCIO SIMONETTI JÚNIOR, Diretor Superintendente do SAEMBA de Bariri, Estado de 
São Paulo, torna público o presente Edital de Classificação Geral da Prova Prática e 
Teste de Aptidão Física do Concurso Público nº 01/2026. 

 

1 TORNA PÚBLICO, no ANEXO I – Edital de Classificação Geral da Prova Prática 

e Teste de Aptidão Física.  

1.1 E, para que se deem os fins de direito e chegue ao conhecimento de todos, é 
expedido o presente Edital, que vai publicado nesta data no site da Ipell 
Consultoria Ltda.: www.ipell.com.br e no site do Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Bariri - SAEMBA: www.saemba.sp.gov.br.  

1.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os editais publicados 
nos endereços eletrônicos: www.ipell.com.br e www.saemba.sp.gov.br, e não 
será permitido ao candidato alegar desconhecimento do presente Edital. 

 

 

   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Bariri, 26 de maio de 2026. 

 

 

DÉCIO SIMONETTI JÚNIOR 

 

Diretor Superintendente do SAEMBA de Bariri 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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